
PROJETO DE LEI Nº 

1158, DE 2007

Declara de Utilidade Publica a Fundação Bons Ares, no Município de Botucatu

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:




A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


           Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação Bons Ares, com sede em Botucatu.



Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




A Fundação Bons Ares, com sede no município de Botucatu, tem como objetivo o atendimento de crianças carentes que estejam em tratamento nos serviços de oncologia pediátrica bem como crianças portadoras do vírus HIV.




A comunidade Botucatuense muito deve a essa entidade que proporciona além de tratamento às crianças, distribuição mensal de cestas básicas contendo suprimentos alimentares para pacientes com Aids da pediatria da UNESP, doação de medicamentos complementares ao tratamento de pacientes portadores de HIV, entre outros.




Cabe-nos, como representantes do povo, incentivar e promover o reconhecimento de iniciativas dessa natureza em nosso Estado.

Sala das Sessões, em 27-9-2007

a) Jorge Caruso - PMDB
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